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LEI Nº 11.484, DE 31 DE MAIO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre os incentivos às indústrias de 

equipamentos para TV Digital e de 

componentes eletrônicos semicondutores e 

sobre a proteção à propriedade intelectual das 

topografias de circuitos integrados, instituindo 

o Programa de Apoio ao Desenvolvimento 

Tecnológico da Indústria de Semicondutores - 

PADIS e o Programa de Apoio ao 

Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de 

Equipamentos para a TV Digital - PATVD; 

altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

revoga o art. 26 da Lei nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DO APOIO AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 

DA INDÚSTRIA DE SEMICONDUTORES 

Seção III 

Da Aprovação dos Projetos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Os projetos referidos no § 4º do art. 2º devem ser aprovados em ato 

conjunto dos Ministros de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação e do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, nos termos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º A aprovação do projeto fica condicionada à comprovação da regularidade 

fiscal da pessoa jurídica interessada em relação aos tributos e contribuições administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela Secretaria da Receita 

Previdenciária do Ministério da Previdência Social.  

§ 2º O prazo para apresentação dos projetos é de 4 (quatro) anos, prorrogável por 

até 4 (quatro) anos em ato do Poder Executivo.  

§ 3º O Poder Executivo estabelecerá, em regulamento, os procedimentos e prazos 

para apreciação dos projetos.  

 

Seção IV 

Do Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento 

 

Art. 6º A pessoa jurídica beneficiária do Padis referida no caput do art. 2º desta 

Lei deverá investir, anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem 
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realizadas no País, no mínimo, 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no mercado 

interno, deduzidos os impostos incidentes na comercialização dos dispositivos de que tratam 

os incisos I e II do caput do art. 2º desta Lei e o valor das aquisições de produtos incentivados 

nos termos deste Capítulo.  

§ 1º Serão admitidos apenas investimentos em atividades de pesquisa e 

desenvolvimento, nas áreas de microeletrônica, dos dispositivos mencionados nos incisos I e 

II do caput do art. 2º desta Lei, de optoeletrônicos, de ferramentas computacionais (softwares 

) de suporte a tais projetos e de metodologias de projeto e de processo de fabricação dos 

componentes mencionados nos incisos I e II do caput do art. 2º desta Lei.  

§ 2º No mínimo 1% (um por cento) do faturamento bruto, deduzidos os impostos 

incidentes na comercialização na forma do caput deste artigo, deverá ser aplicado mediante 

convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou 

reconhecidas, credenciados pelo Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI, de que 

trata o art. 30 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, ou pelo Comitê das Atividades 

de Pesquisa e Desenvolvimento na Amazônia - CAPDA, de que trata o art. 26 do Decreto nº 

6.008, de 29 de dezembro de 2006.  

§ 3º A propriedade intelectual resultante da pesquisa e desenvolvimento 

realizados mediante os projetos aprovados nos termos deste Capítulo deve ter a proteção 

requerida no território nacional ao órgão competente, conforme o caso, pela pessoa jurídica 

brasileira beneficiária do Padis.  

§ 4º O Poder Executivo fixará condições e prazo para alteração do percentual 

previsto no caput, não inferior a 2% (dois por cento). (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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